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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Praça Desembargador Edgard Nogueira. S/Nº - Centro Civico - Bairro Cabral - CEP 64000920 - Teresina - PI

 

ANÁLISE DE VIABILIDADE 8/2020 - SEAU

1. IDENTIFICAÇÃO DA SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SOLUÇÃO DE TI

NOME DA SOLUÇÃO DE TI: Renovação de licenças do Adobe Creative Cloud
ÁREA DEMANDANTE: Coordenadoria de Suporte Técnico - COSUT
E-MAIL DO DEMANDANTE: cosut@tre-pi.jus.br
TELEFONE DO DEMANDANTE: (86) 2107-9779

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Renovação por 36 (trinta e seis) meses de licenças do Adobe Creative Cloud for Teams, com todos os aplicativos disponíveis, incluindo Adobe Photoshop e Adobe InDesign, softwares
de edição de imagens e vídeos, nas versões mais recentes.
O Adobe Creative Cloud é um conjunto de aplicativos e serviços da Adobe Systems que dá aos assinantes acesso a uma coleção de softwares usados   para design gráfico, edição de
vídeo, desenvolvimento web e fotografia.
Conforme a demanda, seriam renovadas 3 (três) licenças atualmente existentes no Tribunal e adquirida mais uma, visto solicitação do Setor de Imprensa deste Tribunal (doc. SEI nº
0897057).
 

3. REQUISITOS DE NEGÓCIO

3.1 – Requisitos funcionais (Necessidades de negócio)

NECESSIDADE 1

Atendimento das demandas das unidades que necessitam do uso de softwares específicos de design gráfico e edição de vídeos.

ID FUNCIONALIDADE ID RESPONSÁVEL ÁREA

1

Edição, composição e criação de imagens, ilustrações e artes;
Criação e publicação de layouts para impressão e publicação
digital;
Edição de vídeos com qualidade profissional;
Suporte técnico.

1 Integrante demandante COSUT/STI

2 Usuários finais Variada

...     

 

3.2 – Requisitos não-funcionais

ID TIPO REQUISITO
1 Requisitos de capacitação Não se aplica

2 Requisitos Legais

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993: Lei que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública.
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002: Lei que institui modalidade de licitação denominada
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.
Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000: Decreto que aprova o regulamento para a
modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns.
Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005: Decreto que regulamenta o pregão, na forma
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns.
Resolução nº 182, de 17 de outubro de 2013: Resolução que dispõe sobre diretrizes para as
contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos
ao controle administrativo e financeiro do CNJ.
Portaria TRE-PI nº 1964/2014: dispõe sobre a regulamentação do processo de Contratação de
Soluções de Tecnologia da Informação e implantação do respectivo Manual no âmbito do
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.

3 Requisitos de Manutenção
A contratada deverá, durante a vigência do contrato, sem ônus adicional para a Contratante, fornecer
novas versões da solução que forem lançadas para correções de falhas na aplicação (bugs) ou
atualizações e melhorias.

4 Requisito Temporal
A contratação visa a aquisição de licenças por um período de 36 (trinta e seis) meses.
O prazo máximo para entrega das licenças será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
assinatura do contrato ou emissão de nota de empenho.

5 Requisitos de Segurança da Informação

A contratada deverá ter conhecimento da Resolução nº 356/2017, que institui a Política de
Segurança da Informação no âmbito do TRE-PI, disponível através do link abaixo:
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-pi-politica-de-seguranca-da-informacao-
1532607734496/rybena_pdf?file=http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-pi-politica-de-
seguranca-da-informacao-1532607734496/at_download/file

6 Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais Os softwares e qualquer documentação relacionada deverão ser entregues, preferencialmente, em
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língua portuguesa (Brasil), ou, na sua impossibilidade, em língua inglesa.

7 Requisitos de Desempenho Não se aplica

3.3 – Requisitos tecnológicos

ID TIPO REQUISITO

1 Requisitos da Arquitetura Tecnológica

Subscrição Adobe Cretive Cloud for Teams
a) Todos os aplicativos disponíveis.
b) Idioma: Português/Brasil.
c) Compatibilidade total com o Sistema Operacional Microsoft Windows 7
Professional ou superior 32/64bits.
d) Fornecimento de todos os manuais e documentos técnicos necessários para as suas
instalações e para o seu uso e operação.
e) Quantidade: 4 (quatro) assinaturas
f) Período: 36 (trinta e seis) meses.

2 Requisitos do Projeto de Implantação da solução de TI Não se aplica

3 Requisitos da Garantia e Manutenção

Tempo de Assinatura

A garantia do produto consiste na prestação, pela Contratada, de todas as obrigações
previstas na Lei nº 8.078, de 11/9/1990, e alterações – (Código de Defesa do
Consumidor), bem como dos encargos previstos à Contratada.
A contratada prestará garantia, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados da
assinatura do Contrato, em face de quaisquer problemas na aquisição da subscrição da
licença ou no fornecimento do arquivo digital da aquisição de licenciamento e/ou registro
da contratação no site oficial de licenciamento do software.
Nesta garantia constam todos os pacotes de atualizações, que porventura surjam, para a
versão ofertada.
No caso de haver defeitos no objeto, e se, consequentemente, houver susbtituição, a
garantia será contada a partir da nova data da substituição dos itens defeituosos.

4 Requisitos de Capacitação Não se aplica

5 Requisitos de Experiência Profissional da Equipe
Técnica Não se aplica

6 Requisitos de Formação da Equipe Técnica Não se aplica
7 Requisitos da Metodologia de trabalho Não se aplica
8 Requisitos de Segurança sob o ponto de vista Técnico Não se aplica

3.4 – Outros requisitos

ID TIPO REQUISITO
1 Não se aplica  
...   

 

4. IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS

 

SOLUÇÃO 1

NOME DA SOLUÇÃO: Aquisição de subscrição de licenças do Adobe Creative Cloud for Teams

DESCRIÇÃO: Aquisição de subscrição de licenças do Adobe Creative Cloud for Teams, via Pregão
Eletrônico

FORNECEDOR(ES): Vários
ENTIDADE: -
VALOR: R$ 61.526,20

SOLUÇÃO 2

NOME DA SOLUÇÃO: Aquisição de subscrição de licenças do Adobe Creative Cloud for Teams

DESCRIÇÃO: Aquisição de subscrição de licenças do Adobe Creative Cloud for Teams, via adesão a
ata de registro de preços.

FORNECEDOR(ES): Vários
ENTIDADE:  
VALOR: Variado

SOLUÇÃO 3

NOME DA SOLUÇÃO: Utilização de outros softwares
DESCRIÇÃO: Utilização de softwares gratuitos.
FORNECEDOR(ES): -
ENTIDADE: -
VALOR: R$ 0,00

 

5. DETALHAMENTO DAS SOLUÇÕES E ALTERNATIVAS EXISTENTES

 

REQUISITO ID DA SOLUÇÃO SIM NÃO NÃO SE APLICA

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da Administração Pública
Federal?

1 X   
2 X   
3 X   

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da Justiça Eleitoral?
1 X   
2 X   
3  X  
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A Solução está disponível no Portal do Software Público Brasileiro? 1  X  
2  X  
3  X  

A Solução é um software livre ou software público?
1  X  
2  X  
3  X  

A Solução é aderente às políticas, premissas e especificações técnicas definidas pelos Padrões
e-PING, e-MAG?

1   X
2   X
3   X

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil? (quando houver necessidade de
certificação digital)

1   X
2   X
3   X

A Solução é aderente às orientações, premissas e especificações técnicas e funcionais do
Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão de Processos e Documentos do
Judiciário – MoReq-Jus?

1   X
2   X
3   X

 

 

6. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DOS CUSTOS TOTAIS DA DEMANDA

A Solução 1 refere-se à aquisição de subscrição de licenças da Adobe Creative Cloud via realização de licitação.
Para a análise dos custos, foi efetuada pesquisa de preços, com solicitação de orçamentos aos fornecedores do item, pesquisas na internet e em Atas de Registro de Preços. Apesar de
existir ata de registro de preços válidas, devido ao aumento do dólar de 2019 para 2020, os fornecedores informaram que não tem como entregar o produto no valor do ano passado.
Como comparação e utilização na pesquisa de preços, foi utilizada o valor registrado no Pregão Eletrônico nº 01/2020, da Companhia de Docas do Estado de São Paulo, órgão
vinculado à Secretaria Especial de Portos, na esfera federal, por se tratar de licitação realizada no ano de 2020.
Os valores encontrados são apresentados na tabela abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO ÓRGÃO/EMPRESA VALOR ANUAL
DA LICENÇA

VALOR DA LICENÇA
POR 36 MESES

DOC.
SEI QUANTIDADE

VALOR
ESTIMADO

PARA 12 MESES

VALOR ESTIMADO
PARA 36 MESES

1
Assinatura Adobe Creative
Cloud, todos os apps, por 36
meses.

Solo Network  R$ 6.181,55  R$ 18.544,65 0981544

4  R$ 20.508,73  R$ 61.526,20Companhia de Docas - PE 01/2020  R$ 5.000,00  R$ 15.000,00 0981545

Site Adobe  R$ 4.200,00  R$ 12.600,00 0981542

 VALOR MÉDIO =  R$ 5.127,18  R$ 15.381,55     

 
A Solução 2 refere-se à subscrição de licenças da Adobe Creative Cloud através de adesão. Para isso, seria necessário encontrar ata de registro de preços com a quantidade pretendida
disponível, valor compatível com o mercado, além de aguardar à negociação dos fornecedores com o Órgão gerenciador da ata, visto solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro
em decorrência do aumento do dólar.
A Solução 3 refere-se ao uso de softwares livres similares aos disponíveis no pacote Adobe Creative Cloud. Esses softwares podem fazer projetos similares, entretanto, geralmente
softwares livres possuem menos recursos que softwares proprietários e não disponibilizam suporte técnico. Além disso, as equipes envolvidas já trabalham com os softwares da Adobe,
que são referência no mercado nacional e internacional. O uso de softwares diferentes implicaria em treinamentos para a equipe e modificação dos padrões de arquivos já utilizados.

 

7. SOLUÇÃO ESCOLHIDA

7.1 – Identificação

NOME: Aquisição de subscrição de licenças do Adobe Creative Cloud for Teams

JUSTIFICATIVA:

O pacote de aplicativos Adobe Creative Cloud é utilizado pelas unidades técnicas do TRE-PI na otimização do desenvolvimento de
projetos gráficos, principalmente os relacionados a manipulação de imagens e vídeos.
A assinatura da coleção busca prover, em síntese, serviços de informática com segurança, colaboração, disponibilidade e aderência a
padrões de uso amplamente difundidos, adquirindo-se licenças de software que possam ser plenamente atualizáveis ao longo do tempo,
de modo a favorecer a padronização e a produtividade.
Procura-se também garantir total compatibilidade entre os formatos dos arquivos recebidos de outras instituições.

DESCRIÇÃO: Assinatura do pacote de softwares da Adobe, denominado Creative Cloud for Teams, uso Governamental, na versões mais recentes dos
softwares que o compõem, pelo período de 36 (trinta e seis meses).

BENS E
SERVIÇOS

ID BEM / SERVIÇO VALOR ESTIMADO
1 Adobe Creative Cloud for Teams (36 meses) – Governamental - 4 assinaturas R$ 61.526,20
...   

7.2 – Alinhamento com as necessidades de negócio

ID FUNÇÃO NECESSIDADE DO NEGÓCIO

1

Com o Adobe Creative Cloud tem-se acesso às principais ferramentas
de criação como: Photoshop para edição e composição de imagens,
Illustrator para ilustrações e gráficos vetoriais, InDesign para o desenho
de páginas, layouts e publicação, Dreamweaver para criação de sites,
design de aplicativos e codificação e Adobe Premiere Pro para
produção e edição de vídeo.

As equipes solicitantes necessitam estar equipadas com ferramentas de
editoração que atendam suas necessidades do trabalho, estejam voltadas para
o desenvolvimento de serviços Web e que sejam compatíveis com as
ferramentas adotadas no mercado gráfico, viabilizando assim o
encaminhamento de arquivos para impressão sem perda de qualidade ou
problemas de compatibilidade decorrentes da conversão de formatos.

7.3 – Benefícios esperados

ID TIPO BENEFÍCIOS
1 Produtividade As soluções escolhidas trarão maior celeridade e eficiência às atividades desenvolvidas.
2 Economicidade Diminui-se o retrabalho dos setores envolvidos.
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7.4 – Justificativa de não-conformidade

ID SOLUÇÃO JUSTIFICATIVA

1 Aquisição de subscrição de licenças do Adobe Creative Cloud for
Teams, via adesão

Ausência de ata de registro de preços com quantidade suficiente à pretendida
e com concordância do fornecedor em manter os preços registrados em atas de
2019.

2 Utilização de softwares gratuitos.

Esses softwares podem fazer projetos similares, entretanto, geralmente
softwares livres possuem menos recursos que softwares proprietários e não
disponibilizam suporte técnico. Além disso, as equipes envolvidas já
trabalham com os softwares da Adobe, que são referência no mercado
nacional e internacional. O uso de softwares diferentes implicaria em
treinamentos para a equipe e modificação dos padrões de arquivos já
utilizados.

 

8. AVALIAÇÃO DAS NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃO PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL

ID TIPO DE NECESSIDADE DESCRIÇÃO
1 Não se aplica  
...   

 

9. ASSINATURAS

INTEGRANTE NOME ÁREA
Demandante: Nadja Marcela Melo Silva Santiago COSUT/STI
Técnico: Márcio Igo Carvalho Ribeiro Gonçalves SEAU/STI
Administrativo: Euchardes de Castro Costa COAAD/SAOF

 

Teresina, 29 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Euchardes de Castro Costa, Técnico Judiciário, em 03/06/2020, às 12:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Igo Carvalho Ribeiro Gonçalves, Técnico Judiciário, em 03/06/2020, às 14:11, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nadja Marcela Melo Silva Santiago, Analista Judiciário, em 03/06/2020, às 15:10, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0981312 e o código CRC DEB796CD.
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